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COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

PORTARIA Nº 001/2022-CR-JPR/FUNAI, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado 
pela Portaria 1330/PRES/FUNAI de 26.12.2017, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e 
CONSIDERANDO  a Portaria n° 1.119, de 2 de outubro de 2020; 
CONSIDERANDO as informações do processo Sei! 08079.000187/2021-82, resolve: 
Art. 1º  Autorizar os servidores abaixo descritos a dirigirem os veículos oficiais, que compõem a frota da Coordenação 
Regional Ji-Paraná, suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, da Frente de Proteção Guaporé e Frente de 
Proteção Uru Eu Wau Wau, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da 
Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996. 

Nome Servidor Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

Ana Patrícia Paiva Calil Kohler 3260384 265.775.568-22 1486676162 B 14/12/2022 

Aucidio Anacleta Rodrigues 3259803 770.237.222-20 2002913120 AE 08/11/2025 

Davi Kuari Amondawa 3258891 015.173.882-36 2079929217 AB 27/09/2022 

Deborah Monteiro dos Santos 3260820 017.403.862-30 2002808702 B 17/12/2022 

Fábio Passo Crespino 1785123 874.956.002-68 2074435716 AB 23/06/2031 

Guilherme Teixeira Neri 1846268 763.740.172-34 2232640558 AB 11/11/2031 

João Victor Mandu de Souza 3259075 028.792.562-59 1756399031 AB 23/05/2022 

José Assunção Castilho 1821496 917.343.558-91 2250604007 AB 28/07/2026 

Nelson Deicke 1821417 359.991.870-87 2079601820 AB 25/07/2026 

Paulo Henrique dos Santos Rodrigues 3259781 043.836.232-20 2074259395 AB 18/05/2022 

Paulo Pereira da Silva 3051520 241.675.331-20 2232537230 B 19/10/2026 

Raul da Silva 3258672 022.306.642-71 1679143474 AB 30/08/2023 

Roberto de Barros Ossak 3260814 987.455.302-20 2002507174 AB 15/10/2025 

Rubislei Fortunato Cruz 3261146 985.180.462-20 2232567352 AB 24/10/2031 

Vicente Batista Filho 9474174 309.319.594-20 2002614058 ae 09/11/2025 

Art. 2º  Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Ji-Paraná, Frente de 
Proteção Etnoambiental Guaporé e Frente de Proteção Etnoambiental Uru Eu Wau Wau. Para os deslocamentos fora da 
Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. Estando sob inteira 
responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da sistemática 
apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as 
orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º  Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º  Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e comunicar o fato imediatamente  
Art. 5º  O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
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de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º  Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitado pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do Departamento de trânsito - 
DETRAN, competente. 
Art. 7º  É vedado ao servidor:  
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI  
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares;  
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público;  
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito 
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CLAUDIONOR SERAFIM 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA CR-PFD/FUNAI Nº 14, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DE PASSO FUNDO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, designado 
pela Portaria nº 1457/2021/MJSP, de 08 de dezembro de 2021, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 
do Estatuto da Fundação Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 23 de março de 2017, e, ainda, em 
conformidade com o artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e CONSIDERANDO a indicação de Gestores e 
fiscais dos contratos (titular e substituto) desta CR-PFD, solicitamos a revogação das seguintes portarias: 
Portaria nº 05/CR-PFD/RS DE 06 DE SETEMBRO DE 2017 (Publicada no Boletim de Serviço nº 09 de 11/09/2017) para 
a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 01, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 de 19/01/2022), 
referente ao contrato nº 015/2017 (08773.000068/2016-25), firmado entre a FUNAI e a contratada CLARO S.A com o 
CNPJ 40.432.544/0001-47; 
Portaria nº 01/CR-PFD/RS DE 25 DE JANEIRO DE 2017 (Publicada no Boletim de Serviço nº 01-02 de 22/02/2017) para 
a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 02, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 de 19/01/2022), 
referente ao contrato nº 016/2017 (08773.000006/2017-02), firmado entre a FUNAI e o contratado GABRIEL PAN 
PALUDO com o CPF 004.223.720-30; 
Portaria nº 01/CR-PFD/RS DE 25 DE JUNHO DE 2018 (Publicada no Boletim de Serviço nº 113 de 12/07/2018) para a 
Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 de 19/01/2022), 
referente ao contrato nº 104/2017 (08773.000015/2017-95), firmado entra a FUNAI e a contratada TICKET SOLUÇÕES 
HDFGT S/A com o CNPJ 03.506.307/0001-57; 
Portaria nº 26/2021/CR-PFD/FUNAI DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 (Publicada no Boletim de Serviço nº 172 de 
14/09/2021) para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 04, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 
de 19/01/2022) referente ao contrato nº 084/2018 (08773.000047/2018-71), firmado entra a FUNAI e o 
contratado ELISANDRO DE ALMEIDA com o CPF 936.760.850-00; 
Portaria nº 27/2021/CR-PFD/FUNAI DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 (Publicada no Boletim de Serviço nº 172 de 
14/09/2021) para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 05, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 
de 19/01/2022), referente ao contrato nº 016/2018 (08773.000163/2017-18), firmado entra a FUNAI e o contratado 
LINDOMAR ALBERTO PREUSS com o CPF 063.763.390-34; 
Portaria nº 28/2021/CR-PFD/FUNAI DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 (Publicada no Boletim de Serviço nº 172 de 
14/09/2021) para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 06, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 
de 19/01/2022), referente ao contrato nº 016/2018 (08773.000007/2018-20), firmado entra a FUNAI e o contratado 
PAULO ALBERTO SERVAT com o CPF 570.008.400-72; 
Portaria nº 29/2021/CR-PFD/FUNAI DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 (Publicada no Boletim de Serviço nº 172 de 
14/09/2021) para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 07, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 
de 19/01/2022), referente ao contrato nº 019/2019 (08773.000017/2018-65), firmado entra a FUNAI e o contratado OI S.A 
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL com o CNPJ 76.535.764/0001-43; 
Portaria nº 02/2020/CR-PFD/FUNAI DE 16 DE JULHO DE 2020 (Publicada no Boletim de Serviço nº 135 de 17/07/2020) 
para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 08, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 de 
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19/01/2022), referente ao contrato nº 017/2020 (08773.000352/2020-88), firmado entre a FUNAI e 
o contratado EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS com o CNPJ 34.028.316/0026-61; 
Portaria nº 30/2021/CR-PFD/FUNAI DE 10 DE DE SETEMBRO DE 2021 (Publicada no Boletim de Serviço nº 172 de 
14/09/2021) para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 09, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 
de 19/01/2022), referente ao contrato nº 208/2020 (08773.000345/2020-86), firmado entre a FUNAI e 
o contratado INVIOLÁVEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA com o CNPJ 07.737.853/0001-
50; 
Portaria nº 19/2021/CR-PFD/FUNAI DE 25 DE MARÇO DE 2021 (Publicada no Boletim de Serviço nº 58 de 26/03/2021) 
para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 de 
19/01/2022), referente ao contrato nº 325/2020 (08773.000431/2020-99), firmado entre a FUNAI e o contratado TK 
ELEVADORES BRASIL LTDA com o CNPJ 90.347.840/0032-14; 
Portaria nº 31/2021/CR-PFD/FUNAI DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 (Publicada no Boletim de Serviço nº 172 de 
14/09/2021) para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 11, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 
de 19/01/2022), referente ao contrato nº 333/2020 (08773.000178/202073), firmado entre a FUNAI e o contratado 
ANDRADE SERVIÇOS GERAIS EIRELI com o CNPJ 04.231640/0001-63; 
Portaria nº 21/2021/CR-PFD/FUNAI DE 17 DE AGOSTO DE 2021 (Publicada no Boletim de Serviço nº 157 de 
23/08/2021) para a Portaria CR-PFD/FUNAI Nº 12, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 (Publicada no Boletim de Serviço nº 13 
de 19/01/2022), referente ao contrato nº 227/2021 (08773.000145/2021-12), firmado entre a FUNAI e o contratado 
NILSON THOMAZ SILVA SANCHOTENE JUNIOR - EPP com o CNPJ 08.202.514/0001-31; 

VANDER WAWRZONKIEWICZ 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR INTERIOR SUL Nº 2/2022 
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